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Câmara Municioal de Jaauariúna:
Estado de São Paulo

Decreto Leaislativo 0']3 22023

Dispõe sobre sãa de título de
Cidadão Jaauariunense''. a Sl=

Donizete Aparecido Leme

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova

Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Jogo Donizete Aparecido

Leme o título de "Cidadão Jaguariunense'

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será

entregue ao estimado Senhor Jogo Donizete Aparecido Leme em sessão solene ou em

data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara

Municipal.

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do vereador E. M. P., 07 de agosto de 2023
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① Câmara Munici al de Jaauai.iúnla
Estado de São Paulo

JUSTIFICATlm

Jogo Donizete Aparecido Leme nasceu em 23 de junho de 1958, na cidade

de Movi Mírim, é casado com Marcha Mana Fernandes Leme, possui três filhos e dois
netos

Mudou-se para Jaguariúna ainda quando criança e construiu toda sua vida

em Jaguariúna, fazendo parte da história desta cidade, foi nesta cidade que conheceu

sua esposa e constituiu sua família

Jogo formou-se Técnico Radiologista e entrou para a saúde pública de

Jaguariúna em 10 de Agosto de 1983, com muito profissionalismo ético e humanista
exerce esta função por anos no hospitalmunicipal, até a presente data

Além de ser profissionalexemplar e querido pela população de Jaguariúna,
Jogo também era um dos colaboradores da Escolinha de FuteboIEstrelinha, cuidando de

diversas crianças da cidade, preservando bons princípios e bons valores.
Pessoas como o senhor João merecem o reconhecimento de toda a cidade e

devem receber a honrada de Cidadão Jaguariunense pela sua história construída no

Município.

Assim, solicito aos nobres pares o apoio para que este projeto de Decreto
Legislativo seja aprovado

Gabinete do Vereador E. M. P., 07 de Agosto de 2023

VEREADOR TON PROÊNCIO

IErivelton Marcos Proêncio)
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② Câmara Municipal de Jaguariúna

Projeto de Decreto Legislativo n' 073 de 2023

PARECER CONTUNTO DAS COMISSÕES PERbIANENTES DE CONSTITUICÃO,
USTICA E REDACA0: ORCAMEN'TO. FIN'ANCAS E CONTABILIDADE E DE

SAUDE. EDUCAÇÃO, CULTIJRA, ASSiSTÊN'CIA SOCIAL. LAZER E TURISMO Ai
PROTETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 073 de 2023.

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROENCIO

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES ROI)RIGO REIS DE SOUZA, AFONSO
LOPES DA SILVA E JOSE ALAERCIO DE TOLEDO LIMAJUNIOR.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do nobre Vereador Etive]ton ]\barcos Pmêncio, o Prometo de Decreto
Legislativo n' 073 de 2023, dispõe sobre a concessão de título "Cidadão Jagumiunense" ao senhor
João Donizete Aparecido Leme

O Prometo vem acompanhado de amplajustificativa sobre a vida, dedicação e contribuição
para a cidade de Jaguatiúna do homenageado

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos Municípios,
)ustamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham conüibuído de algum modo para o
desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas,
como pessoas já falecidas, estas brindados, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças
públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se bata de matéria de interesse local, inserindo-se na
esfera de competência típica do l\município(Art. 30, 1, da CF/88) e Lei Orgânica(Art. 17, XIII)

C) Regimento Interno da Câmara Nluniçipal de Jaguariúna também dispõe sobre a
proposição de competência privativa da Câmara(Art. 201)

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honrada exige a votação de maioria
qualiãcada de 2/3(dois terços) dos membros da Câmara(Art. 50), bem como será realizada por
meio de processo de votação secreta(Art. 243)

Portanto, entende-se que por merecimento, o homenageado acima descrito está apto a
receber a concessão de titulo "Cidadão Jaguadunense", razão pela qual o parecer ao Prometo de
Decreto Legislativo n' 073/2023 é favorável

Favorávelé o parecer.



Câmara Municipal de Jaguariúnã
Estado de São Paulo

Projeto de Decreto Legislativo n' 073 de 2023
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① Câmara Municipal de Jaauariúnf
,b

Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 491
(Autoria: Vereador Erivelton Marcos Proêncio - PSD)

Dispõe re concessão de Titula de
'Cidadão. uariunense" ao Sr. Jogo
DQdzete Aoarecido Leme

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipalde
Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Munícipalaprovou e eu promulga o

seguinte Decreto Legislativo:
Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Jogo Donizete Aparecido

Leme, o Título de "Cidadão Jaguariunense'

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será

entregue ao estimado Senhor Jogo Donizete Aparecido Leme em solenidade especial, ou
data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência.

Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação

Presidência da Câmara Municipalde Jaguariúna, 06 de setembro de
2023

VEREADOR ROMILSON SALVA
PresidenteS

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de
Avisos da Portaria da Câmara Municipal
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⑥ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 491
(Autoria: Vereador Erivelton Marcos Proêncio - PSD)

Dispõe sobre concessão de Título de
:Cidadão Jaauariunense" ao Sr. Jogo
Donizete Ar)arecido Leme

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipalde
Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulgo o

seguinte Decreto Legislativo:
Art. lo - E conferido ao Ilustríssimo Senhor Jogo Donizete Aparecido

Leme, o Título de "Cidadão Jaguariunense'
Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será

entregue ao estimado Senhor Jogo Donizete Aparecido Leme em solenidade especial, ou

data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência

Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal.

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação

Presidência da Câmara Municipalde Jaguariúna, 06 de setembro de
2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado. na mesma data. no Quadro de
Avisos da Portaria da Câmara Municipal

Creusa Aparecida G
Diretora Geral

Diário Ofii
Município de Jaguariúna nforme Lei Municipalne 2.S67. de 08 de janeiro de 2019

}do digitalmente conforme MP Ro 2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020. garantindo autenticidade. validade jurídica e integridade



Câmara Municioalde Jaguariúnaa{
].

Estado de São Paulo

Ofício PRE R.o 505/2023

Senhor Prefeito
Jaguariúna, 06 de setembro de 2023

Tem este a finalidade única de encaminhar à Vossa Excelência, para conhecimento. os
Decretos Legislativos abaixo relacionados, os quais foram aprovados em votação secreta. em Sessão Ordinária
realizada nesta Casa de Leis, em 05 de setembro de 2023

1. Decreto Legislativo n' 487 do Sr. Walter Luas Tozzi de Camarão
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. Sérgio Luiz Caldas Spina.
(aprovado por unanimidade de votos)

2. Decreto Legislativo n' 488 do Sr. José Muniz -
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. Luan Andrew Pelegrino.
(aprovado por unanimidade de votos)

3. Decreto Legislativo n' 489 do Sr. Walter Luas Tozzi de Camarão
Dispõe sobre concessão de "Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultural'

ao Sr. José Luiz Rodrigues Seixas
(aprovado por unanimidade de votos)

4. Decreto Legislativo n' 490 do Sr. Erivelton Marcos Proênclo
Dispõe sobre concessão de "Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultura

ao Sr. Magna Jacob de Almeida
(aprovado por unanimidade de votos)

5. Decreto Legislativo n' 491 do Sr. Erivelton Marcos Proêncio
Dispõe sobre concessão Titulo de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. João Donizete Aparecido Leme.
(aprovado por unanimidade de votos)

6. Decreto Legislativo Ro 492 do Sr. Walter Luas Tozzi de Camarão
Dispõe sobre concessão de "Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultural

ao Sr. Roberto de Souza Torrecilhas Alves.
(aprovado por unanimidade de votos)

7. Decreto Legislativo n' 493 do Sr. José Muniz -
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. Antõnio Cardos de Castro
(aprovado por unanimidade de votos)

8. Decreto Legislativo Ro 494 do Sr. José Muniz -
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. Donato Aparecido Leonardo
(aprovado por unanimidade de votos)

Atenciosamente

'EREADOR ROMILSON SILVA
Presidente i{ E C E B E M O S

Ao Senhor

Prefeito Municipal
na/CD

Márcio Gustavo Bernardes Reis

iria de Govemo


